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ESTADO OO PARA
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJAS

cN PJ - 84.139.633 / OOOI-7 5

PORTARIA NO ?-\6!2022 - GPM - DE 1 7 DE AGOSTO DE 2922.

PUBLICADO EM "Dispõe sobre a designação de servidores para o
exercício das atribuições da função de FISCAL
AMBIENTAL da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Eldorado do Carajás Pará."

I

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PÂRÁ, EXMA STA

IARA BRAGA MIRANDA-, no uso de suas atribuições legais, e com o fulcro na Lei

Orgânica Municipal, bem como no lnciso Vl do Artigo 8o da Lei Federal no 'l 16, de 31 de

Julho 2003;

Considerando o disposto no art. 23, Vl e Vll da Constituição Federal de 1988, que atribui

à União, os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a competência comum para

proteção do meio ambiente e combate à poluição em todas as suas formas;

Considerando a Resolução COEMA No 162 de 02 de fevereiro de2021, que estabelece

as atividades de impacto ambiental local, para frns de licenciamento ambiental, de

competência dos Municípios no âmbito do Estado do Pai-á;

Considerando a Política de Meio Ambíente do Município de Eldorado do Carajás

prevista na LeÍ Municipal 167'2005 e suas alterações posteriores, que define a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA como órgão executor central do

sistema municipal de Meio Ambiente no MunÍcípio;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo elencados para o exercício das atribuições da

íunção de F|SCAL AivitsiEN-rAL da Secretaria Municipai de lvieio Âmbiente no Município
de Eldorado do Carajás - Pará, para regulamentar e melhorar a proteção ao meio
ambiente no Município de Eldorado do Carajás:

| - Edinaldo lr4elo ]tleireles, Tecnólogo em Gestão Ambiental, inscrito no CPF'. 712
417.952 -15;

ll - Joselândia Pereii'a Silva, EnEenheira Ambiental, insci'lta no CPF: 016.435,622-31;
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l!! - Helder Rocha

784.453.882-15.
Fernandes, Técnico em Meio Ambiente, inscrito no CPF:

Parágrafo único. Aplica-se a todos os servidores designados para as atividades de

fiscalização ambiental.

Aft. 20 Esta Portaria eÍrtra enr vigor ira data de sua ptiiriicação, revogarrdo-se as

disposiçôes em contrário.

RÉGISTRE-SE, PUBL|QUE -SÉ E DÊ-SE eiÊNCtA.

Eldorado do Carajás/PA, 17 de agosto de2022.

BRAGA MIRANDA
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